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E.Piauí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emldfo 

TITULAR: Glaucinéa Maria Batbosa da Silva 
RG: 1.628.832-SSP/PI 
CPF: 811.299.123-53 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Superior/Especialização 
PROFISSÃO: profcssor:a 
EMAIL: gta11dnciaharhosa@hounail com 
VINCULO EMPREGATICIO: Efetivo 
ENDEREÇO: Avenida 1° de M2io, n: 896 
B.AlRR.O: AJeunira 
TELEFONE: (89)99410-1493 

SUPLENTE: Eva Maria de Sousa Almeida 
RG: 479.509-SSP/PI 
CPF: 240.123.783-68 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Superior/ Especialistll. 
PROFISSÃO: Professor:a 
EMAIL: Nilo possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Efetivo 
ENDEREÇO: Avenida 15º de ovembro, N: 979 
B.AlRR.O: Centro 
TELEFONE: (89) 994163902 

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí (EMA.TER - PI): 

TITULAR: Paulo Afonso de Sousa 
RG: 328.006-SSP-PI 
CPF: 161.107.493-20 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
PROFISSÀO: Agente adminismuivo 
VINCULO EMPREGATICIO: Efetivo 

SUPLENTE: Sebastião Mendes Filho 
RG: 506.107-SSP/PI 
CPF: 218.125.943-72 
TITULO: 0062.3490.1587 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Superior Incompleto 
PROFISSÃO: Técnico de Extensão Rural 
EMAIL: sebasttnfilho@bottnail.cptn 
VINCULO E MPREGATICJO: E fetivo 
ENDEREÇO: AvcnidaJK, Colônia do Gw:guéia - PI 

BAIRRO: Centro 
TELEFONE: (89) 98127-0737 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE cryu,-

Sindicato dos Tmbalhadores Bucais; 

'IlTULAR.: Paulo Alves de Oliveira 
RG: 555669-SSP/PI 
CPF: 240.108.713-34 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino médio 
PROFISSÀO: Ttab211udor Rural 
EMAIL: Não Possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: PA -Assentamento Água Br.wca 1 
BAIRRO: Zona Rural 
TELEFONE: (89) 994299324 

SUPLENTE: Niv-aldo da Silva 
RG: 2.351-204-SSP/PI 
CPF: 036.870.843-88 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
PROFISSÀO: Trabalhador Rural 
EMAIL: oixaldoR333@zmail s:om 
VINCULO EMPREGATICIO: Trab:allw: Rural 
ENDEREÇO: Rua Sete de setembro, S/N 
BAIRRO: Alto da Cruz 
TELEFONE: (89)99464-8386 

Augclaçãa de Moradores de Áe:ua Branca· 

TITULAR: Maria Caetana Mutins da Rocha Miranda 
RG: 1057.185- SSP/PI 
CPF: 537.114.163 - 49 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental 
PROFISSÃO: Tr:abalbadora Rural 
EMAIL: não possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Trabalhar Rural 
ENDEREÇO: PA - Assentamento Á~ Br.wca 1 
BAIRRO: Zona Rural 
TELEFONE: (89)994604863 

SUPLENTE: Maria Neci de Sousa Silva 
RG: 574.257- SSP/PI 
CPF: 428.858.173-72 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
PROFISSÃO: Professora 
EMAIL: não possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Efetivo 
ENDEREÇO: Rua 31 de março, Nº 1053 
BAIRRO: Altun.Íla 
TELEFONE: (89)994179137 

TITULAR: Genivaldo Pereira de Queiroz 
RG: 2.031.739- SSP/PI 
CPF: 851.428. 673-00 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino fundamental 
PROFISSÃO: Ttab211udora Rural 
EMAIL: Não Possuí 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: Projeto de Assentamento Recreio 
BAIRRO: Zona Rural 
TELEFONE: (89)994390244 

SUPLENTE: João Pereira da Silva 
RG: 4.336.131- SSP/PI 
CPF: 789.347.533-15 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Inco mplero 
PROFISSÃO: Trabalhadora Rural 
EMAIL: Não possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: Projero de Assentamenro Recreio 
BAIRRO: Zona Rural 
TELEFONE: (89)994043124 

Associação de Moradores do Conente das Flores; 

TITULAR.: Macio Moreira da Silva 
CPF: 730.757.443 - 87 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental 
PROFISSÃO: Trabalhadora Rural 

EMAIL: Não Possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: Assentamento Corrente das Flores 
BAIRRO: Zona Rural 
TELEFONE: (89)994506139 

SUPLENTE: Lucas Moreira da Silva 
RG: 3.501.287- SSP/PI 
CPF: 064.047.643-00 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
PROFISSÃO: Técnico Agtlcola 
EMAIL: Não Possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: Assentamento Corrente das Flores 
BAIRRO: Zona RuraI 
TELEFONE: (89)99459-8678 

Entidade Çjyj1 de Pdcsa ao Meio Ambicmc (COCAME}; 

TITULAR: Antônio José Ferraz da Silva 
RG: 119.306 - SSPI 
CPF: 127.809.871 -20 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino fundamental 
PROFISSÃO: Trabalhadora Rural 
EMAIL: Não possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: Zona RuraI P A - Assentamento .Agua Branca 1 
TELEFONE: (89)99447-2109 

SUPLENTE: Euf.razi.o Amorim da Costa 
RG: 28.805. 0411 - SSP/PI 
CPF: 451.720.563-00 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental 
PROFISSÃO:Autônomo 
EMAIL: não possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Não possui 
ENDEREÇO: Rua 31 de Março , nº 1129 
BAIRRO: Altamira 
TELEFONE: (89)99475-7988 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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E.Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emldfo 

Institµj~ões de Ensjno Básico e Superior; 

TITULAR Manuel Lapa da Rocha Neto 
RG: 4.627 .268 - SSPI 
CPF: 148.663. 768-05 
GRAU DE ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
PROFISSÃO: Vigia 
EMAIL não possui 
VINCULO EMPREGATICIO: Efetivo 
ENDEREÇO: Rua Manoel Belchior, Nº 148 
TELEFONE: (89)994179153 

Art. 'Z:'. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinarura. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, aos 28 de Janeiro de 2020. 

~ 
ANTONIO SOBRINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

... 
E§.-Plauí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça Sõo féítx. 11 -Centro - CEP 64875-0JO 
CNP J nº 06.554.125/0001-40 - maooel emjdjo®hotroail com 

DECRETO N" 001/20 Manoel Emiclio(PI), 28 de J aneíro de 2020. 

Dispõe sobre o uso e manejo adequado do solo e dos 
recursos hldricos, estabelecendo técnicas apropriadas de 
pi anti o e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo cm vista a Lei Orginica do Municipio, 

DECRETA: 

An. t • Este Decreto estabelece os critérios de o uso e manejo adequado do solo e dos recursos hidricos 
cm Manoel Emídio-PI: 

TÍTULOI 

DA POLÍTICA MUNNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS 

CAPÍTULOJ 

DOS FUNDAMENTOS 

Art. 2º A Política Municipal de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

li - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

Ili - em situações de escassez. o uso prioritário dos recursos hidricos é o consumo humano 
dessendentação dos animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 

V - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder 
Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPiTUWII 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3° São objetivos da Polltica Municipal de Recursos Hldricos: 

I - assegurar a atual e as futuras gerações a necessária disponibilidade de água, cm padrões de qualidade 
adequados aos respccti vos usos; 

ll - a uti lização racional e integrada dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

Ili - a prevenção e a defesa contra eventos hidro16gjcos críticos de origem natural ou decorrentes do 
uso inadequado dos recursos naturais; 

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas pluviais . 

CAPÍTULOID 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

Art. 4° Constituem direbizes gerais de ação para implementação da Política Municipal de Recursos. 
Hídricos: 

1 - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade; 

li - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, econômicas e sociais 
de todo o Município; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambienlJI!, respeitando as disposições 
previstas nas leis especificas; 

IV - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5° São instrumentos da Política Municipal de Recursos Hídricos: 

1 - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água; 

II - os Planos de Recursos Hídricos; 

Ili - a outorga dos direitos de uso de recursos hidricos; 

IV - a cobrança pelo uso de recursos h!dricos, devidamente respaldada: 

a) no reconhecimento da água como um bem público de valor econômico, dando ao usuário uma. 
indicação de seu real valor; 

b) no incentivo ao uso racional e sustentável da água; 
c) na obtenção de rccunos financeiros para o fi11Mtciamcnto dos programas e intervenções. 

contemplados nos planos de recursos hldricos e de saneamento; 
d) na distribuição do custo socioambiental pelo uso degradante e indiscriminado da água; 
e) na utilização da cobran,;:a da cobran,;:a como um instrumento de planejamento, gestão integrada. 

e descentralizada do uso da água e seus conflitos, 

SEÇÃO I 

DOS PLANO S DE RECURSO S HÍDRICO S 

Art. 6° Os planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar e orientar a. 
implementação da Política Municipal de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hldricos. 

Art. 7" Os planos de Recursos Hidricos são planos de longo prazo. com horizonte de planejamento, 
compatível com o periodo de implantação de seus programas e projetos , e terão o seguinte conteúdo 
mínimo: 

1 - dia8"6stico da situação atual dos recursos hídricos; 

n - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades produtivas e de, 
modificações dos padrões de ocupação do solo; 

Ili - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, cm quantidade e. 
qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos recursos. 
hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem implantados, para 
o atendimento das metas previstas; 

VI - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hldricos; 

VII - diretrizes e critérios para a cobran,;:a pelo uso de recursos hídricos; 

VIII - propostas para a criação de âreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção dos recursos. 
hídricos. 

SEÇÃOJI 

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGlJA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 
PREPONDERANTES DA ÁGUA. 

Art. 8° O enquadramento dos corpos de água em classes. segundo os usos preponderantes da água. visa: 

1- assegurar às águas qualidade compaúvel com os usos mais exigentes a que forem destinadas; 

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas permanentes. 

An. 9" O Município de Manoel Emidio deverá observar a classificação dos corpos de água estabelecida. 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) na Resolução 357/2005. 

SEÇÃO ill 

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 10" O regime de outorga de direitos de uso de recursos hldricos tem como objetivos assegurar o, 
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água, 

Art. 11 Estão sujeitos à outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura Municipal de Manoel Emldfo 

1 - aenvaçao &1 apmçao ae püeeta aa ttg(ltt ex1srenra em um oorpo ae ag00 pam consumo 11nm, 
inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

II - extração de água do equilibrio subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; 

IIl - lançamento cm corpo de água de esgotos e demais rcslduos llquidos ou gasosos, tratados ou nilo, 
com o fim de sua diluição, transpone ou disposição final; 

IV - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo de 
água. 

Art. 12 lndependem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento: 

1 - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos nllclcos popuJacionais~ 
dist:ribuldos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

lll - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

§ 1 • A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica estarão 
subordinadas às disposições do Plano Municipal de Recursos Hídricos, ressaltada a necessidade de 
realização do respectivo esrudo de impacto ambiental ; 

§2º Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Recursos 
Hidricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver enquadrado~ bem como a 
manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário~ quando for o caso; 

§3º A outorga de uso dos recursos deverá preservar o uso múltiplo destes; 

§4º A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade municipal competente. 

Art. 13 A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa.., parcial ou totalmente. em 
definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias.: 

1- não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 

m - necessidade permanente de água para atender a siruações de calamidade, inclusive as decorrentes 
de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários~ de interesse coletivo, para os quais não se disponha 
de fontes alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as caracteristicas do corpo de água. 

Art. 14 Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-sc-á por prazo não excedente a vinte e 
cinco anos, podendo ser renovada a critério da Administração Pública e mediante prévio requerimento 
do interessado. 

Art. 15 A outorga nilo implica a alienação parcial das águas, mas o simples direito de seu uso. 

SEÇÀOIV 

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 16 A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

t - reconhecer a água como bem cconõm.ico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor, 

11 - incentivar a racionalizaçlo do uso da água; 

Ill - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções contemplados nos 
planos de recursos hidricos. 

Art. 17 Serio cobrados os usos de recursos hldricos sujeitos a outorga. 

Art. 18 Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos reCUJ"sos hídricos devem ser observados. 
dentre outros : 

1 - nas derivações. captações e extrações de água. o volume retirado e seu regime de variação; 

li - nos lançamentos de esgotos e demais reslduos líquidos ou gasosos, o volume lançado, seu regime
de variação e as características físico-químicas, biológicas e de toxidade do afluente. 

Art. 19 O valores arrecadados com a cobrança pclo uso de rocursos hídricos scri!o aplicados. 
prioritariamente na bacia hídrográfica cm que foram gerados e serão utilizados: 

J - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras i.ncluldos nos Planos de Recursos 
Hldricos; 

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos 6rglos e entidades. 
integrantes do Sistema Municipal de Recursos Hidricos. 

§ 1° A aplicação nas despesas previstas no inciso Il deste artigo é limitada a sete e meio por cento do
total arrecadado; 

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo serão deistinlldos ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. 

CAP(TULOV 

AS AÇÃO DO PODER PÚBLICO 

Art. 20 Na implementação da Política Municipal de Recursos Hídricos, o Município de Manoel Emídio 
irá: 

1 - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do Sistema Municipal de 
Recursos Hídricos; 

n - outorgar, regulamentar e fiscalizar os direitos de uso dos recursos hídricos; 

Ili réãi.im O &Shb'olé leeltleõ das oófiS dê Oiéfii hidhci, 

IV - coletar e gerir as infonnações perúnentes ao gerenciamento dos recursos hídricos no Municlpio; 

V - promover a integração da gestio de recursos hídricos com a gestio ambiental ; 

VI - adequar a polltica municipal de saneamento básico, de uso, ocupação a conservação do solo e de 
meio ambiente com as pollticas Estadual e Nacional de recursos hídricos. 

Art. 21 Fica criado o Sistema Municipal de Recursos Hídricos, com os seguintes objetivos: 

1- coordenar a gestão integrada das águas; 

II -arl,itrar administrativamente os conflitos relacionados com os recurSOS hídricos; 

Ill - implementar a Politicas Municipal de Recursos Hldricos, em adequação às politicas Estadual e 
Nacional ; 

IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos hídricos; 

V - promover a cobrança pelo uso de recursos hldricos; 

VI - coletar, tratar, armazenar e recuperar informações sobre recursos hídricos e fatores intervenientes 
em sua gestão, rudo isso da forma descentralizada, garantindo o acesso dessas informações ll toda a 
sociedade; 

Parágrafo único: Para os fins do di sposto no inciso VI deste artigo, o Município de Manoel Emídio 
deverá: 

a) reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a siruação qualitativa e 
quantitativa dos recursos hldricos no Munlcipio; 

b) arualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de recursos 
hídricos em todo o território Municipal; 

e) fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. 

CAPiTULOD 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUAS OBRIGAÇÕES QUANTO 
AO MANEJO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 22 Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente: 

I - promover a adoquação do plantjamcnto de rocur:sos hldricos com os plantjamcntos regional , 
estadual e dos setores usuários; 

II - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à Polltica Municipal 
de Recursos Hídricos; 

m - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Politica Municipal de Recursos 
Hldricos, aplicação de seus instrumentos e aruação do Sistema Municipal de Recursos Hldricos; 

IV - acompanhar a execução do Plano Municipal de Recursos Hldricos e determinar as provid!ncias 
necessárias ao cumprimento de suas me.tas; 

V -acompannar a éiécuçào e aprovai o PlànO MuDlclPal dékécufSOS HídnCOSI àssiffi como amnmnar 
as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

VI - estabelecer critérios gerais para outorga de direitos de uso de recursos h.fdricos e para a cobrança 
por seu uso. 

Art. 23 Em relação às bacias hidrográfica, o Conselho Municipal de Meio Ambiente terá como área de 
atuação: 

1- a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

II - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas condguas. 

Art. 24 Competirá ao Conselho, no âmbito de sua área de aruação: 

1- promover o debate das questões relacionadas a recursos hldricos e articular a atuação das entidades 
intervenientes; 

II - arbitrar os conflitos relacionados aos recursos hldricos, delimítadas internamente a primeira e 
segunda instâncias administrativas; 

IIl - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hldricos da bacia e sugerir as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hldricos e sugerir os valores a serem 
cobrados; 

Vl - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum 
ou coletivo. 

CAPÍTULOm 

DAS ATRJ.0UIÇÓES DA SECRETA.RIA MUNlCLl>AL DE M~lO AMBIENTE .E 
DESENVOl.VlMENTO SUSTENTÁVEL NA. GESTÃO DOS RECURSOS UÍDIUCOS 

Art. 25 Na gestão de recursos hídricos, compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável : 

T - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conse1ho Municipal de Meio Ambiente; 

II - coordenar a elaboração do Plano Municipal de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à aprovação do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

m - instruir os expedientes provenientes do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

IV - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual, bem como submetê
los à aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

CAPiTULOIV 

DOM
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E.Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emldfo 

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 26 São consideradas. para os efeitos deste Decreto, organizações civis de recursos hídricos: 

1 - consórcios e associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos. hídricos; 

II - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hldricos; 

lll - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos. e coletivos da. 
sociedade; 

IV - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 27 Para integrar o Sistema Municipal de Recursos Hídricos~ as organizações civis de recursos. 
hldricos devem ser Legalmente constituidas. 

TÍTULOID 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

An. 28 Constitui infração das normas de utilização de recursos h.ldricos superficiais ou subtcrnlncos: 

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga. de direito 
de uso; 

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação ou a utilização 
de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações no regime, quantidade ou 
qualidade dos mesmos. sem autorização dos órgãos ou entidades competentes; 

ID. - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os mesmos em 
desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

IV - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida autorização; 

V - fixar dunas, taludes e escarpas narurais ou artificiais; 

VI - evitar a prática de queimadas, tolerando-as. somente, quando amparadas por lei específica; 

VII - evitar o desmatamento da áreas improprias para exploração agro-silvo-pastorial e promover a 
possível vegetação permanente nessas áreas, caso estejam desmatadas; 

Vlli - adequar a locação. construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, caminhos, 
canais de irrigação e prados escoadouros aos princlpios conscrvacionistas. 

Parágrafo único - Nos loteamentos destinados ao uso agro-sílvo-pastoril em planos de colonização. 
rcdivisão ou reforma agrária. deverão ser obedecidos um planejamento de uso escoamento que 
possibílitem a implantação de plano íntegrado de conservação do solo a nlvel de bacias, que sejam 
pequenas, médias ou grandes. 

Art. 29 Ao Poder Público Municipal compete: 

1 itiiif em COhforinldidE comi p6iifici ao uso ficiohií ao SOio àgriCOII, 

li - respeitar as disciplinas Estadual e Federal sobre a ocupação e uso do solo agricola; 

IU - adotar e difundir métodos tecnológicos que visem o melhor aproveítamento do solo agricola e o 
aumento da produtividade; 

IV - exigir planos mínimos e simples, técnicos e exequíveis de conservação do solo e da água para 
todas as propriedades agricolas do Mun.icipio e da iniciativa privada em exploração no meio rural~ 

V - avaliar a cada S(cinco) anos a eficiência agronômica, recomendando as compensações necessárias 
para sua arualização tecnológicas, bem como pesquisas e utilização de máquinas e implementos 
adequados ao bom uso de manejo de .solo agrlcola; 

VI - disciplinar a utiliução de quaisquer produtos químicos, fisicos ou biológicos que p~udiquem o 
equilfbrio ecológico do solo agricola ou interfiram na qualidade natural da água; 

VII - atuar, em harmonia. com os governos federal e estaduais, nas ações peninent~ à permanente 
conservação do solo e da água; 

Vlll - preconizar, em conjunto com o Poder Público Estadual e em função das peculiaridades locais.. 
o emprego de normas conservacionistas especiais que atendam condições excepcionais de manejo do 
solo agrícola e da água. incluindo-se. neste caso, os problemas relacionados com a erosão em áreas 
urbanas e suburbanas~ 

IX - promover. em conjunto com o.s poderes püblic.os estaduais e federais, às suas ex.pensas, a 
recuperação de áreas que julgar conveniente, quer pertençam ao poder público ou a particulares, desde 
que comprovado o indispensável interesse social ou de segurança pública; 

X - fiscalizar e fazer cumprir as disposições do presente Decreto. 

Art. 30 Todas as propriedades agrícolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a receber as águas de 
escoamento das estradas, desde que tecnicamente conduzidas., podendo atravessar tantas quantas forem 
outra p.-opriedades ajustante., até que essas águas sejam moderadamente absorvidas pelas terras ou seu 
excesso despejado em manancial receptor natural . 

Parágrafo único: Não haverá,, em hipótese alguma, indenização pela área ocupada_, pelos canais de 
escoamento do prado escoa.douro revestido especialmente pera esse fim. 

Art. 31 As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais só poderão 
continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, através de planos 
quinquenais, a demonstrar sua capacidade de explorá-las convcnicntcmcnte._ obrigando-se a recompor 
a área já explorada com sistematização. viabilizando-se a vestimenta vegetal e prática 
conservacionistas que evitem desmoronamento, erosão, assoreamento. contaminaç.lo. rejcitos. 
depósitos e outros danos, sob pena de responsabilidade civil e penal pela inobscrvllncia destas normas. 

An. 32 Na admissão de engenheiros agrônomos~ a Secretaria de Mei o Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável deverá obrigatoriamente incluir testes de conhecimentos mínimos necessários pan1 que os 
contratos tenham condições de orientar todos os interessados no cumprimento deste Decreto. 

Art. 33 Para os fins de aplicação deste Decreto, qualquer interessado em condições de colaborar 
gratuitamente ou por dever do oficio com os poderes públicos terá acesso preferencial aos órgãos de 

.ntonnaçoes, expenmenaçao, eoucaçao e pesquisa ao Mumc1p10, re1ac.onaoo com essa area ae 
trabalho. 

An. 34 Toda pessoa física oujuridica que de alguma forma contribui para o cumprimento deste Decreto 
será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critérios das Secretarias de Educação e de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, aqueles que especialmente se destacarem farão jus a um 
certificado comprobatório de sua participação. 

Parágrafo Único - Os portadores do certificado comprobatório a que se refere este artigo terão seus 
nomes publicados no Diário Oficial do Municlpio (DOM), podendo ainda. pleitear as seguintes 
vantagens: 

1- prioridade no atendimento por parte dos institutos de pesquisa em educação e experimentação dos 
serviços do Município no que concerne aos problemas agro-silvo-pastoris; 

11 - prioridade para instalação em áreas de sua prioridade, de campos oficiais de demonstração e 
produção de mudas, sementes e produtos hortifrutigranjeiros; 

m - prioridade para receber, gratuitamente, dos órgãos oficiais, projetos que se destinam à: 

a) eletrificação rural; 
b) orientação no controle de poluição rural . 

Art. 35 As disposições constantes neste Decreto se tomariio de cumprimento obrigatório a partir da 
data de sua promulgação, sujeitando-se os infratores às penalidades a seguir enunciadas, 
independentemente daquelas já previstas em legislação especifica: 

1 - publicação no Diário Oficial dos Municípios dos nomes dos proprietários e de sua respectivas 
propriedades que desrespeitaram as presentes normas; 

II - autorização para que o município realize os serviços mínimos indispensáveis à conservação do 
solo, debitando-se do proprietário os custos dos serviços executados; 

m - expropriação pelo Município de parte ou de toda a propriedade para fins de beneficio público. 

§ 1° As penalidades acima referidas incidirão sobre os autores sejam eles arrendatários, parceiros, 
posseiros, gerentes, técnico responsável, administradores, diretores, promitentes-compradores ou 
proprietários de área agro-silvo-pastoril, ainda que praticadas por prepostos ou subordinados e no 
interesse dos preponentes ou superiores hierárquicos. 

§ 2° O servidor ou funcionário da Administração Direta ou Indireta do Município incumbido da 
fiscalização, orientação e cumprimento deste Decreto será responsabilizado administrativamente. civil 
e penalmente por sua omissão, desidia ou favorecimento ilícito. 

Art. 36 Fica o Município de Manoel Emídio, com orientação da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, autorizado a financiar todo e qualquer projeto agro-silvo-pastoril 
elaborado por empresas especializadas, engenheiros agrônomos e técnicos agrícolas, visando à prática 
do uso e conservação do solo agricola no Municlpio. 

Parágrafo único - A concessão dos financiamentos referidos no caput ocorrerá a critério da 
Administração Pública Municipal, em consonância ao principio da supremacia do interesse público. 

TÍTULO V 

DA POLÍTICA AGRICOLA 

Art. 37 A polltica agricola fundamenta-se nos seguintes pressupostos : 

I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os recursos naturais 
envolvidos devem ser utilizados e gerenciados. subordinando-se às normas e princípios de interesse. 
público. de forma que seja cumprida a função social econômica da propriedade; 

11 - o setor agricola é constituído por segmentos como: produção, insumos, agroindústria. comércio, 
abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às pollticas públicas e às forças de 
mercado; 

III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranquilidade social. a. 
ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

V - a produção agricola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à estrutura fundiária, 
condições climáticas, disponibilidade de infraestrutura, capacidade empresarial, níveis tecnológicos e 
condições sociais, econômicas e culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o acesso aos 
serviços essenciais: saúde. educação, segurança pública, transporte, eletrificação, comunicação, 
habitação, saneamento, lazer e outros beneficios sociais . 

Art. 38 Sil.o objetivos da política agrícola municipal : 

1- eliminar as di storções que afetam o desempenho das funções econômicas e social da agricultura; 

11 - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação dos recursos 
naturais; 

III - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao setor rural , visando a 
complementariedade de ações com a União e o Estado do Piauí, cabendo ao próprio Município assumir 
sua responsabilidade na execução da política agrícola local, adequando os diversos instrumentos às 
suas necessidades e realidades; 

IV - compatibilizar as ações da política agricola com as de reforma agrária. assegurando aos 
beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo; 

V - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agricola pública e privada. em 
especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção internos; 

VI - possibilitar participação efetiva de todos os seguimentos atuantes no setor rural , na definição dos 
rumos da agricultura municipal; 

VII - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao pequeno produtor 
e sua família; 

VIII - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de produção; 
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rx promover a sauae m1m11 e a s1n1am vegem. 
X - promover a idoneidade dos jnsumos e serviços empregados na agricultura; 

XI - assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e res!duos de valor 
econômico; 

XII - promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a proteção destes em 
relação às práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no Município; 

XD.1 - melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural ; 

Art. 39 A,; ações e insttumentos de polltica agricola Municipal referem-se a: 

I - planejamento agrícola; 

LI - pesqujsa agrícola tecnológica.; 

111 - assistência técnica e extensão rural ; 

IV - proteção do meio ambiente; 

V - defesa agropecuária; 

VI - informação agrlcola; 

Vll - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 

vm - associativismo e cooperativismo; 

IX - formação profissional e educação rural; 

X - investimentos públicos e privados: 

XI - garantia da atividade agropecuária; 

XlI - seguro agrícola; 

Xlil - irrigação e drenagem; 

XIV - habitação rural; 

XV - eletrificação rural; 

XVI - mecanização agrícola; 

Parágrafo único. Os instrumentos de politica agricola deverão orientar-se pelos planos plurianuais. 

TITULO VI 

DA PESQUISA AGRiCOLA 

Art. 40 A pesquisa agrlcola deverá: 

1- estar integrada à assistencia técnica e extensão rural, aos produtores. comunidades e agroindústrias. 
devendo ser gerada ou adaptada a partir do conhecimento biológico da integração dos diversos 
ecossistemas. observando as condições econômicas e culturais dos segmentos sociais do setor 
produtivo; 

a - aar pnonme ao memoramento aos matenaís seneucos Produzidos pe10 am01ente natural aos 
ecossistemas, objetivando o aumento de sua produtividade, preservando ao m6,dmo a heterogeneidade 
genética; 

lU - dar prioridade a geração e a adaptação de tecnologias agrícolas destinadas ao desenvolvimento 
dos pequenos agricultores, enfatizando os alimentos básicos, equipamentos e implementas agrlcolas 
voltados para esse público; 

IV - observar as caracteristicas regionais e gerar tecnologias voltadas para a sanidade animal e vegetal, 
respeitando a preservação da saúde e do meio ambiente. 

Art... 41 É autorizada a importação de material genético para a agriculb..lra desde que não haja proibição 
legal . 

TÍTULO VII 

DA ASSISTENClA TtCNlCA E EXTENSÃO RURAL 

Art. 42 A assistência Técnica e Extensão Rural buscarão viabilizar com o produtor rural. proprietArio 
ou nlo. suas famílias e organizações. soluções adequadas a seus problemas de produção, gerência., 
beneficiamento, armazenamento, comercialização, industrialização, eletrificação, consumo, bem-estar 
e preservação do Meio Ambiente. 

Art. 43 O poder público Municipal manterá serviço oficial de assistência técnica e extensão rural. sem 
paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, garantindo atendimento gratuito 
aos pequenos produtores e suas formas associativas, visando: 

l - difundir tecnologias necessárias para o aprimoramento da eeonom.ia agrlcola. à conservação dos 
recunos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

II - estimular e apoiar a participação e organização da população rural, respeitando a organização da 
unidade fam iliar bem como as entidades de representação dos produtores rurais; 

m- identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa e produtores rurais; 

IV - disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrlcola. comercialização, 
abastecimento e agroindústria. 

Art. 44 A ação de assistência técnica e extensão rural deverão estar integradas à pesquisa agrlcola, aos 
produtores rurais e suas entidades representativas e às comunidades n.1rais; 

TITULOVID 

DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS 
NATURAIS 

Art. 45 O Poder Público Municipal deverá: 

1 - integrar-se com as esferas Federal , Estadue.l e com as comunidades na preservação do meio 
ambiente e conservação dos recursos naturais; 

D- disciplinar o uso racional do sono. da ásu,a., da fauna e da flora; 

ili - feaUzaf zoheain8Ht6S agfoe&,iog11COS Que pennnam esiaBCl&Cr Cnfen& para O dis&pilOaffi&iio e 
o ordenamento da ocupação espacial pelas diversas atividades produtivas; 

IV - promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de desertificação; 

V - desenvolver prognunas de educação ambiental, a nlvel formal e informal, dirigidos à populuçiio; 

VI - fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

VU - coordenar programas de estimulo e incentivo à preservação das nascentes dos cursos d'ãgua e do 
meio ambiente, bem como aproveitamento de dejetos animais para conversão em fertilizantes; 

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio ambiente são também 
de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários da reforma agrária e dos ocupantes 
temporários dos imóveis rurais. 

Art. 4ó As bacias hidrogràficas con.stituem-se em unidades básicas de planejamento de uso, da 
conservação e da recuperação dos recursos naturais. 

Art. 47 A prestação de serviços e aplicação dos recursos pelo Município em atividades agricolas devem 
ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o manejo racional dos recursos naturais e a 
preservação do Meio Ambiente. 

TÍTULO IX 

DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIMENTO E DA 
ARMAZENAGEM 

Art. 48 O Município buscará formas de assegurar o abastecimento do mercado intemo, bem como de 
controlar os preços dos produtos básicos, observando ás peculiaridades das organizações associativas 
de pequenos e médios produtores e respeitando as regras de mercado pautadas no principio da menor 
interferência na livre comercialização privada. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no c:ap111 deste artigo, o Município deverá observar os prazos e 
procedimentos pré-estabelecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir a margem mlnima do 
ganho real do produtor rural, assentada em custos de produção atualizados e produtividades médias 
históricas. 

Art. 49 O Poder Público Municipal criará estímulos para a melhoria das condições de armazenagem, 
processamento, embalagem e redução de perdas em nível de estabelecimento rural , inclusive 
comunitário. 

Art. 50 É mantida, no território nacional , a exigência de padronização, fiscalização e classificação de 
produtos animais. subprodutos e derivados e seus resíduos de valor econômico, bem como dos produtos 
de origem animal destinados ao consumo e à industrialização para o mercado interno e externo. 

Art. 51 É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de unidades armazenadoras de 
produtos agrícolas. 

TÍTULO X 

DO ASSOCIA TJVTSMO E DO COOPERTJVTSMO 

Ari. 52 O Mumclp16 ip61afa e esbmWaêi OS Produi0fcs ruraíS a SC Orgammem nll sub &fCrCõiCS 
formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomlnlos e outraS, através da: 

I - promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e educação associativista e 
cooperativista para o público do meio rural; 

II - promoção de diversas formas de associativismo como alternativa e opção para ampliar a oferta de 
emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador urbano; 

m - integração com os segmentos cooperativistas de produção, conswno, comercialização, crédito e 
de trabalho; 

IV - implantação de agroindustriais; 

Parágrafo único. O apoio do poder público será extensivo aos grupos indígenas, pescadores artesanais 
e àqueles que se dedicam às atividades de extrativismo vegetal nllo predatório. 

TÍTULO XI 

DOS INVESTIMENTOS PÚBLICOS 

Art. 53 O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem estar social de 
comunidades rurais, compreendendo, entre outraS: 

a) barragens, açudes, perfuraçiio de poços, diques e comportas para projetos de irrigação, retificação 
de cursos de água e drenagens de áreas alagadiy11s; 

b) armazéns comunitários; 

c) mercados de produtor; 

d) estradas; 

e) escolas e postos de saúde rurais; 

f) energia; 

g) comunicação; 

h) saneamento básico; 

i) lazer. 

TÍTULO XII 

DA IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

Art. 54 A política de irrigação e drenagem será executada cm todo o território nacional, de acordo com 
a Constituição Federal, e com prioridade para áreas de comprovada aptidão para irrigação, áreas de 
reforma agrária ou de colonização e projetos públicos de irrigação; 

Art.55 Compete ao Municipio apoiar estudos para a extensão de obras de infraesttutura e outraS 
referentes ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios perenizados ou vales irrigáveis 
com vistas a melhor e mais racional utilização das Aguas para irrigação. 

TÍTULO XIII 
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DA ELETRIFICAÇÃO RURAL 

An_ 56 O Poder Público Municipal, incentivará, prioritariamente: 

I - atividades de elenificação rural e cooperativas rurais~ attavés de financiamento das instituições de 
crédito oficiais, assistência técnica na implantação de projetos e tarifas de compra e venda de energia. 
elétrica. compativeis com os custos de prestação de serviços; 

11 - a construção de pequenas centra.is hidroelétricas e termoelétricas de aproveitamento de resíduos. 
agrícolas. que objetivem a eletrificação rural por cooperativas rurais e outras formas associativas; 

III - os programas de florestamento energético e manejo florestal~ em conformidade com a legislação 
ambiental. nas propriedades rurais; 

An. 57 As empresas concessionárias de energia elétrica deverão promover a capacitação de mão--de
obra. a ser empregada nas pequenas centrais referidas no inciso Il do artigo anterior. 

TÍTULO XIV 

DA MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 

Art_ 58 Compete ao Pcx:ler Público Municipal implementar um conjunto de ayÕeS no âmbito da. 
mecaniução agricot~ para que. com recu.rsos humanost materiais e financeiros: 

1- incentive a formação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de prestação de serviços 
mecanizados à agricultura. diretamente aos produtores e através de associações ou cooperativas; 

li - fortaleça a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e desenvolvimento na área de 
máquinas agricolas assim como os .serviços de extensão rural e treinamento em mecanização; 

m - aprimore os centos de ensaios e testes para o desenvolvimento de mãquinas agrícolas; 

IV - divulgue e estimule as práticas de mecanização que promovam a conservação do solo e meio 
ambiente. 

TITULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. S9 É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso pelo prazo máximo 
de até vinte e cinco anos. sobre as faixas de domínio das r-odovias federais~ para fins exclusivos de 
implantação de reflorestamento. 

Parágrafo único. As concessões de que se trata este artigo deverão obedecer às normas especificas 
sobre a utilização de bens públicos e móveis. constantes na legislação pertinente_ 

Art_ 60 A partir da promulgação deste Decreto. obriga-se o proprietário rural. quando for o caso, a. 
recompor em sua propriecladea Reserva Floresta Legal, prevista na Lei nº 4.77), de 1965, com a nova. 
redação dada pela Lei n• 7.803, de 1989, mediante o plantio, em cada ano, de pelo menos um trinta 
avos da área total para complementar a referida Reserva Florestal Legal (RFL)_ 

Parágrafo único_ O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante nonnas. 
que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria. 
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Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo poder público e pelos proprietários rurais. 

Art. 62 O Poder Público Municipal , através dos 6rgilos competentes, poderá conceder incentivos 
especiais ao proprietArio rural que: 

I - preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade; 

ll - recuperar com espécies nativas ou ecologjcamente adaptadas as ãreas já devastadas de sua 
propriedade~ 

m - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua propriedade. para fins 
de proteção dos ecossistemas~ medíante ato do órgão competente, federal ou estadual; 

IV - promover a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo .sistema de pecuária intensivo~ 

V - adotar o sistema orgânico de produção agropecuária., nos termos da Lei n,:, 10.831 , de 23 de 
dezembro de 2003 ; 

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto~ consideram-se incentivos: 

1 - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial , bem como a cobertura do seguro agricola 
concedidos pelo Poder Públ ico. 

n - a prioridade na concessão de beneficios associados a programas de infraestrutura rural, 
notadamente de energizaçlo, irrigação, armazenagem, telefonia e habitação. 

m - a preferencia na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de fomento, através dos 
órgãos competentes; 

IV - o fomecimcnto de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente adaptadas produ%idas com a 
finalidade de recompor a cobertura florestal ; e 

V - o apoio técnico educativo no desenvolvimento de projetos de pr-eservação, cooservação e 
recuperação ambiental . 

Art, 63 Os consórcios e associações mua.icipllis de bacias hidrográficas podeTilO receber delegação do 
Conselho Municipal de Recursos .H.ídricos, pl'"O prazo detennina.do~ para o e:,c;,en.;icio de funÇÕ(..~ de 
competência das Agencias de Águas, enquanto estes organismos não estiverem constitujdos. 

Art. 64 São componentes do Mapa Hídrico do Munic-ípio, devendo ser prioritariameote preservados. 
bem como vedado sua exploração para fins econômicos sem prévia outorga do Poder Público 
Municipal : 

1 - O s riachos: 

a) Riacho do Roscno 

b) Riacho do Germano 

e) Riacho do Buritizinho 

II - Os Rios: 

a) Rio Gurguéia 

m - As Lagoas: 

a) Lagoa do Horto 

b) Lagoa das Moças 

IV-Os poços : 

a) DA ZO A URBANA: 

1) Poço do Casulo 1 

2) Poço do Casulo 2 

3) Poço do Pôr do Sol 

b)DAZONARURAL: 

1) Poço do Recreio 

2) Poço do Tinguis 

3) Poço do Hono 

4) Poço da Extrema 

5) Poço da Ponte 

6) Poço do Cache 

7) Poço da Água Branca 

8) Poço do Remanso 

9) Poço do Corrente 1 

1 O) Poço do Corrente 2 

11) Poço do Coqueiro 

Art_ 65 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 66 Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, aos 28 de Janeiro de 2020-

~ -·~~ou--~,...,.,,. 

~ 
.ANTONIO SOBRINHO OA SILVA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C .N.P.J. 4l.522.269/0001-15 
Rua Porflrla Maria de Sousa, 21 - Centro - Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marcolândla - Plau( 
Prefeituram.q.rçolandia@1ahoo com,. br 

Adm_ 2017-2020 

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 017/2020 
PROCEDIMENTO N .• 008/2020 
MODALIDADE, PREGÃO PRESENClAL 
REGIME, MENOR PREÇO GLOBAL. 

A Comissão Permanente de Licilação d a P r efeit u ra Municipal de M arcolãndia (PI) torna 
público para conhcd.tncnto de todo!I e qualquer .interc:!lsado(s), que o E,ano. Senhor Prefeito 
Mu n.icipa.l determinou o. ins talo.çdo d e Proce sso Licito.tório . 

O Ato ê regido pela Le:.i 8.666/93 e Lei n º 10.520/2 002 . com d ata de a bertura e 
julgamento prevista para o dia 18 de fevereiro de 2020 , às 08h30min (oito horas e trinta 
minutos), n a sala d e reurúA.o d est n Comissão, sito na s ede d n Prefe itu ra, cujo . 

OBJETO, DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PVBLICA ITROCA DE LÃMPADAS, BOCAL, 
BRAÇOS, CAPACETES E ETC.I NA ZONA VRBANA E RURAL DO MtlNICfPIO DE 
MARCOLÃNDIA. ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO A.NEXO It PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020. 

Valor Total Previato: R$ 48. 0CX>,OO tquarenta e o i to mil reai•) anual. Oa recura o • aerão 
provonlent:•• do Orçamento Geral do Municlplo de MarcolAndJa Exorclclo de 2020: 
RECURSOS ORDINÃRIOB, FPM/ICMS/CUSTEIO/ARRECADAÇÃO/CIDE E OUTROS DO 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020. 

órgão 02 Prefeitura Munlclpal de Marc.olAndla 
Unidade OS Secretaria Munlclpal das Cldade.s, Obras e Infraestrutura. 
Sub unidade 00 Secretaria Municipal das Cidades, Obras e Infraestrutura. 
25.752.3403.2029.0000 M anut enção da Iluminação Publica 
Out:ro.■ Serviço• de Terceiro■ Peaaoa Jurídica 33.90. 39.00 
Fonte: 001/620 

CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Ma.rco14.ndia - PI• 
loea.lizad & na Ru& Porfiri& M aria de Sousa., N º 2 1, Bnirro C entro, M a.roolând ia - PI. D a.ã 
08h00min horas até: as 12h00min horas. E pelos Site www tçe oi.gov br e ponal da 
Tra.nsp a..rência www ma.rcolru,d )a. p i .gov br. 

húonna.mos que: toda. Sexta - Feir& do ano e m curs o é Expediente Interno Conforme Decreto 
006/2017-

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 

Recebime nto e Abertura: Prefeitura Municipal de Marcolã.ndia - PJ , no endereço acima e 
horário . 

M.ru-co!And la-Pt, 22 de janeiro de 2 0 2 0 . 

FAbio GulmarA.e• Graaja . .-. 
PRESIDENTE DA CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


